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OFÍCIO SETTRANS-GOFT Nº 853/2025

  Divinópolis, 04 de julho de 2025

Ao senhor
Matheus da Silva Tavares
Secretário Municipal de Governo
Avenida Paraná, 2601, sala 509, São José
35501-170 – Divinópolis/MG

Assunto: Resposta ao requerimento nº. 1258/2025

REF: PI 1807/2025

             Ilustre Secretário de Governo,

Em  atenção  ao  Requerimento  Legislativo  nº  CM  1.258/2025,  de  autoria  do 
Vereador  Vitor  Costa,  que  solicita  informações  com  base  na  Cláusula  14  do  Contrato  de 
Concessão nº 07/2012, firmado entre o Município de Divinópolis e o Consórcio TransOeste, 
informamos que foram solicitadas formalmente à Concessionária as informações pertinentes, 
tendo sido recebida resposta por meio de ofício datado de 18 de junho de 2025.

Segundo o consórcio, durante o ano de 2024, foram realizadas 582.741 viagens com uma frota 
de 135 veículos,  tendo sido  registradas  10  ações  judiciais  de  natureza  cível  relacionadas  à 
prestação do serviço de transporte coletivo, sendo cinco delas por colisões com terceiros e 
cinco  ajuizadas  por  usuários.  Não  foram  identificadas,  no  referido  período,  ações  judiciais 
decorrentes  de acidentes com vítimas fatais.  Além disso,  informou-se  uma média  de cinco 
colisões  extrajudiciais  por  mês,  majoritariamente  resolvidas  entre  os  envolvidos  sem 
judicialização.

No que tange ao acompanhamento por parte da Administração Pública, a Secretaria Municipal 
de Trânsito, Segurança Pública e Mobilidade Urbana (SETTRANS) realiza fiscalização contínua 
dos serviços prestados, incluindo vistorias de rotina e análise de reclamações formais. Contudo, 
não foram aplicadas sanções administrativas específicas com fundamento em responsabilidade 
civil durante o período solicitado, nem foram formalizadas notificações sobre reincidência de 
condutas.

A concessionária alegou, ainda, que não possui banco de dados permanente sobre todas as 
ocorrências por não haver previsão contratual expressa e por força dos princípios da Lei Geral  
de  Proteção  de  Dados  (Lei  nº  13.709/2018),  descartando  os  registros  após  resolução  das 
demandas  extrajudiciais.  Informações  detalhadas  sobre  processos  judiciais  não  foram 
fornecidas sob alegação de sigilo legal e contratual, nos termos da LGPD e da Lei de Acesso à  
Informação.
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Colocando-nos à disposição, despedimo-nos.

Atenciosamente,

    Leonardo Capanema Deodato
Gerente de Fiscalização de Transportes

Lucas Lopes Estevam
Secretário Municipal de Trânsito, Segurança Pública e Mobilidade Urbana
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